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Art ,3E Cons¡dera-se ato de discrimlnação qualquer

empecilho ou tentativa de empecilho ao exercício do direito pre\risto no

art. ls destå Lei, sujeitando o agente públaco infrator às penalidades

prev¡stas no respectivo estatuto concernentes à inobservânc¡a de

norrnas lega¡s e rcgulamentares.

publicação.

em coiân¡a, Ì6

Art. 4s Estã Lei entra em vigor na data de sua

ptÁcro Do coyERro Do EsrADo oe eoHg
de 

^-ihO 
de 2003, 11sD da ReÊÍblca.

\

lrlRco¡rr FERRETRA prn¡uo ¡úr¡o¡
walter José Rodrtgues

Franc¡s@ Gomes de Abreu

LEI NO 14.467, DE 16 DE JULHO DE 2003.

Dá denorninação ao próprio público

gue especiñca.

I esserorÉn LIGT5LATwA Do EsrADo DE
6()IÁ5, nos terrnos do art 10 da Cbnst¡tu¡Éo Estadual, decreta e eu
sanc¡ono a segu¡nte L€i:

Ârt. 1a passa a denominar_se "Ginásb Eurípedes
Perelrô da Silva'o Glnás¡o de Esportes s¡h¡ado na Rua Dom Cåndldo
Þenso, esquina com Rua São Vicente, Setor Barcos, no Mun¡cifr¡o (b
Mozarlånd¡a€O

Art. 2! Esta Lei entra eni vþor na data de sua
publicação.

em eo¡ân¡a, 16

IrlARGO]{r FËRRETRA pm¡r¡o ¡úr¡on
Walter losé Rodrigues

Eliana Mar¡a França Carneiro

LEI NO 14.468, DE 16 DE JULHO DE 2003.

Dá denominação ao øóøio AÍbl¡o
que especiñca.

r rsseralÉn LEcux¡TryA Do EsrADo DE
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a segu¡nte Le¡:

Art. 1e Fica denom¡nado GUfiERCINDO GONçALVES

PII{HEIRO o trecfio da Rodov¡a GO-309, entre os muntdplos de Caldas
Novas e Pires do R¡o.

Art. 2! æ L€i entrô em vigor na data de suð
publicacjo.

prlÁc¡o D?rcoyERxo Do EsTArxr oe @rÁs,
de l\Àlifø de 2003, 11s3 da ReBibttca.

\

enr colân¡a, 16

prúgo Do.@yERilo Do EsrADo DE GorÁs,
de ,tl^l,l"ø de zoo3, 11ÿda Repúbtka.

\

ilARcoNr FEnRETRA p¡nru-o ¡úr¡on
Walter locé Rodrigues

Carlos tlaranhão Gornes de Sá

I
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LEI NO 11.465, DE {6 DE JULHO DE 2003.

Institui o DÞ¡ Est¿dual do propa.

gandisb e Vendedor de hoduhs

Farmacêuticos.

. i:'
A ASSE}IBLEIA TEGSLTTIYA DO ESTADO DE

nos ternìos do art. 10 ø Constitui¡o EsÞdual, decreb e eu

a squinþ Lei:

Art. 1s Fic instituído o "Dia Estadual rlo propa-

e Vende&r d€ Produtos Famacêuticos', a ser comemorado,

no dia 14 de julho,

Art. 2s Bta Lei entr¿ em vigor na data de sr¡a

ea,

o

I
SEGUNDA+EIRA, 2I DE JULHO DE 2OO3

l6

PAtÁCfO Do GovERilo [x) EISTADO DE GOIAS,

de ¡iill€' de 2003, 11ÿ da Repúbtica,

\

'r, 
nco*r FERRETR T pErulro ¡úilroR

WalÞr losé Rodrigues

LEI NO 14,466, DE 16 DE JULHO DE 2003.

Dispõe sobre a ænnisão de entÉda e

permanência nas dependências de

aæsso geral dos prállos da adminis-

tra$o pública estadual direta e

indireta por portador de deftciêncil

vizual acompanñada de cão-guia.

A ASSTBTÉIA I.E€ISIATIYA DO ESTADO DE

nos teÍnos do art. 10 da Constituição E*adual, dæreta e a¡
a sEuinte Lei:

Art. 1s F¡ca ærmitida a enhada e permanência nas

de liwe acesso dos predios da administrago públka

dirth e indiata por portador de ddiciência visual

de doauía.

Parágrafo único. A deficiência visual referida no

à cEugin e à bain visã0.

Art. 2e Fdra o efetivo exercírclo do rtireito de que

afi, le, o usuário do cão-guia dwení portar:

I - cartein de identifica@ do cåoauia, erpedida por

entidade þalmørb habititada para o cadasfarnento;

II - ørtein de vacinação atualizada do cã0,

l
ûi'*>rW&,, G*/€^cJ."*,ï" 6e4{
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LEI NO 14.469, DE I6 DE JULHO DE 2003.

hslitui o Funü de Proteçåo Sæial

rlo Estdo de Goiás - PROTEGE

coÁs.

A ASSEMBLÉN UGS¡.¡TMA DO ESTADO DE GOIAS,

ms termos do art 10 da Constltuitr Estadual, decßh e eu sarciono a

segu{nle Lei:

A¡t 1e Fica insbtfuldo, na Sæætaña da Faenda, o Fwrdo

de Proteçåo Social do Estado de Goiás - pROTEGE GOIAS, ds nahrreze

orçamentÍie, deslinado a provisionr recursos fnarrceiros às unidades

orçsnenlàias Ð(eflttorâs de programæ sociab que oompt€m a Rerte de

ProleÉ Sodr¡ldo Eshdo de Goiás.

Parågrdo úrico. 0s ræursos do PR0TEGE GO|ÁS såo

de exdusiva apliração nor programes da Rêde de proÞSo Socjd do Estado

do Gdás, di¡hrænb ot¡ por mdo de tglshråncia e fudo espec¡el que tenha

afibu(Ío ê exearção de algum dæ pmgamas definilæ næta Lei, sendo

vedada sua utiÞação para pagamento de dæpesas øm pessoal ou cun

alividada meio do órgåo pribllco ircunbido de operacionalizar o hvestimento

socid.

Art f A Redô de protqåo Social do Esbdo de Grjás é

composte pebs se$rnbs prognamæ sæiais;

l-Salâh Eæola:

ll - Bolsa tlniversiÉria;

lll - Ren<la Cidad4

M. Banæ do Povo;

V - progrâmås findlslir¡os da Secretaria de Segunarç

Públ¡cC

Vl - oúos programæ de assiclêrrcia social definidos em

ægulannnto.

Art. S Compete à S6cr6taria da Faænda I
hpleræntacþ e respedivos supøtes Écnbo e material do PROTEGE

corAs.

ftt 4r Cornpete å SecreHia do plarËþmento e
Dæonvoþimedo defnir as piorirladæ e pr0v6r 0s ft¡ü¡ßos orçamenËlir

neæs8ários à imphmenhção rto PROTEGE GOAS.

Art ÿ Fica arforizerla a abertura de øÌa conenb unica

e especlûæ an hstifui$o fnarnei¡e para ræebinento e movimenta$ dos

recursos do PROTEGE GOúS.

Art e 0s ruarrsos do PROTEGE @ÁS devem ss
repassedos aos @s or entidades çgoras dos pogramos sociaii pø meio

de convênb osp€cfrco.

Art P 0s recunþs do Frndo PROTEGE GOlÆ s¿o

p¡ovenþntæ:

I . de contihriþ ou doafio de pesæa fisiø ou juridÌca

fnÈessada om apoiir fÍuncsi€m€nle os ptogønas do quo treh o af 2e

desb L6¡;

ll - de conüifuiçåo oorrupndente a 5% (cinø porcento)

tþs valores arecadados'em doconência de ændiçåo ætabelecjda na

b$shção tünHda para fniso de beneñcio ou ircentivo ñscd, de acrdo øm
o inciso lldo ægf rto art g

llt - ù explor4åo de servip de lot6ria e congËnere;
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\¡EI¡DAS EXTERIIAS: somente úavés ¿e vendeáores cr€denci'¡&s

ATENDI¡,/1ENTO
DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA DAS 07:OO AS 1B:OO HOTAS

Ë Diário Oficial

lV - dæ rec¡iþs anecarladæ Flo Depathmüb

Efft¡d ds Ttånslh do E$arþ de Goüs - DETRAN,Go, djjo nronþnÞar¡d

nã0 pode ttr iffilitr a 159ô (irqüenb e cinco Pr ærb) da r€csila md

desþ auþquia;

V- do vahres desürËdos à Boba @ardh hdfr¡'¡& pob

Le¡ ne 11.239, dsæ deiltþ d€ 2m2 i '

V - do vabßs atlocadaÖs, ne hma rlo srt 59 de Ld rf

14.3?6, do 27 & deæmbo de 20@;

Vll - de þ16 de d#$ß bild¡b o oúos ßndfrnsìbû

de qtcades ftnæias, fìdugue de dÚäF flnn#b, dmÛ$les da

mor¡nrctbÉftEltoÚå dæ ru¡rsoo do PR0IEGE @ÁS;

V1il'de Ûrr*rtuci¡påGonb do orFrnflbdo EsHlo;

lX'de r€qr¡o¡ deæn¡nþe de mnvü*¡fimadoæm æ

Govcrnog Fodqd e llr¡iriPd:

X- de conüüri$om d@ eteü*spragerÚsmos

rncinais u¡ üilsrmiuuis, bcn cmo rþ ænv$io de ftancienilto

ælafido com æ æßridæ orgtisnooi

K'de Esn*rtucb €frütds pehs se$iìþs úxìdos

æpecials:

a) Fut Eqqid dê GenaÉo de Emprep e Reda -

FUllGtR;

b) Furdo & ßs¡ståncia Socid,

c) Fmdo Estadud de SogrânF púb¡ca'FII'IESP;

dlFndods Perli¿{pedo e Fmenb àhdßtküâçåoe

Ederlo de Gdås - FOIENIAR;

e) Funrlo de Desülvotvürr[üo de l¡lividadæ lrd'¡*idu -

RJNPROTXJZIR

Art ýA$ corüibui¡õææ PROTEGEGOÁS po&m ser

obtr¡b de d[yd# imlituimal pdæ confhirÍes, ha"{Brdolm divtJgu

fnaæ¡n emp*eüt aÊsocft¡da æ r*svqs pertr¡edæ nos prossns

soda[sô EshdotþGtiás.

Art SFica o Glrebü PoffiE)cûfrtro arfüzrlo e:

| ' correrhr sffto oubrpð d0 hnpoû sob{e

Opra6æ Reb[h,æ å C¡rut&åo de llercdqiås e sdre Preeü@ de

Senips e Tmsporb fmshdud e lnÞmrúdpd e & Comr¡i¡É'

l0tlS - æ contihrúrþ d0 inpodo çe agrirfnanceinmcile o PROTffi

GCIAS,&aorüoom'o inchoIdoøPrú *t Ê

ll'confrinar a fiuiþ ü bsndlcio ou Írc€nlivo ftcel'

concåd¡do por mlo de ld êsbûß[ å codùrfÉo pra o Frmdo de $ô h#

esü Ld conespndenþ ao gelcurtnl de 516 {cinco prædo)ailica& soHe

o morterlÊ da dibruç ente ovdordo lmpodo caloiedo cdn +kaçbda

üh¡hçe irilegd e o cdslaù cs¡ uflizåF Oe Oenetlcn q¡ Mivo ftcaL

$ 1e O t sl$ ô crülto qffigado gevisb no ¡nciso l d0

æpf deste alþ fica limtado m vehr & cortih¡¡F detnla peb

øtltl¡t¡im.

$ f 0 $de do Podã Exåüliw, üüdo o Írtemæ da

AffirisüaÉo Trtu Ërft¡, lmûhr4 no conpnh ø Fr ønfÜuùnto' o rmnbrds

arH de conffit¡@ pre o Fudo orn¡rdes de ontùrlnb & l0ltS e

sht¡adss Öædo coltì o irrcisold0 Gapd ô 4t ?P''

$ SAcondi$ €úbeþdrh no lrciso lldo æptfde*

artigo üo $ $ice aæ lenelfcios corÉsdih por ra*l dos ptoganæ

PROOìJãR e sar sÉProgrrnæ FCITIENTAR e REFIZ

Å¡t 10. O Esbdo de C*¡Íis pode ßF88t' nFCEtt

ænvånio €specmo, æ mutifpio Ste Hlhe qþtto tuittto ttut¡spd pra

¡wffi sq*Ù, peda dos ßorso$ do PrcTEGE GOl ,$'

o GOIÂNß, SEGUNDAfFIRA, 2I DE JULHO DE 2O(l3

htlõteó - onnlo ôRcnueo No l9.le8

Parâgråb Ittaco Os velores ds q'E ffis o q¡desþ

erügo devgm 8s fÞptssedoe ató o qu¡nto dþ ttü do rnês g¡bseqler¡þ ao &

æcoüirærø d¡ 
'rtcrila 

cordtþuiçe.

Art 11" O PROIEGÉ GOIAS eerá adnìlnlsilrado por um

CdBdho Direb., comt'u¡fdo pebs sagiles membrcs

I - S€cttlãio de Faærde, ne ñnçb <le PcdtÞnte;

u - s€Gf€táfb de citadenia e Trabalho;

[l- Socr€tárb & Plm€idfl€rilo e D€€nvolvimerìb:

lv- Sêcr€tårb de Educacåo:

V - Secreiå¡þ da Segurança Rlbl'Éa e JusÛF'

$ 'l! Cada menrbro dersignará um suplanle p*a sr'rbotùt

lo no Con9€ho D¡rdt, nas €il¡as falas € .Ipodimênþ6'

5 2FO Coæ*lo O¡Eiordo PROTEGE Cfl/ts cmbcdlt

una Seorertøia-Execr¡tiva. o¡io tiùtr deve sor ¡ndioaù peþ SecreÉrio d¡

Fæú.
Art 12- A PresteÉo då ønt¡s dos gados r€dizadotc¡ì

decofiårti8 de illvssülmnbs em pro$rariÉs eodets h(rmbe ao 0r!É0 ql

en't¡oaiþ qræos re#.

S le Sêm Pr€Flzo das pfeslåCõ€s d€ oontas erigi(h

pel¡a l€¡s dð orçar¡enø e de frrançao F¡bl¡cæ' es prustagðos d€ ænb

rêcúsos do PROTEGE GOÁS dev€m sâr erpam¡ùadas æ Conseho

parâ an¡¡tse o +ro\,âÉ, coítirrno dspusar o rsgLdrneflto'

S ? A a¡eènciE ou 
-Ílþgufarid* de g€steçåo &

nos teñmû6ô a¡üæ. fon#m ¡nrettatasusp€nêão& r€Pa33€

æ órgrlb ou ent¡d¡rde q¡¡e lha dar car¡sâ' aÉ o sa¡eamenb da

perånte o Consdho Dißtor' .. '1
Art 13. Fþa o Poder Exes'ilivo a¡briza<þ a abff'

coÍêrts exerclcio, crédtæ esper** alå o limite ds R¡

(duãrbs ê $¡arÐte ntrrôes de r€ds). dec{inarlc å fndenpdaçåo do

previsbneota Ld

Pârágndo üÚco. Os req¡sos necessårix à

crédos er¡þlÞedoe såo os especifrcados no art 7e d€sta Ld' e

excê€so Oe a¡recdaçe pra¡¡sþ no ¡lciso ll do S îe & <t ¡13 da Lei

rf 4.320, & 17 Ô maÞ dê 198'f'

Art. 1¿- O Cjhefê do Poder Þ(ed¡li'o

presônG Lei no præo &90 (nov€nte) dies 4ós a pôli@o'

Art 15' Fkam nvogados c arts' ÿ e '1" 
da Lei d

.þgdejunho(þzo(n.

Art 16. Esta Lei €nha ãtì v¡gor m defre d0

puumrçao.

DO GOýERNO DO ESTADO OE EOúS

e"¡*t¡", 16 dô dô ã¡03, tls" (þ Repúbfice.

i¡ARcoM FERREIRA PERILLo JÚNYoR

WaltsJoeá Rodrigues

Gi¡sePPeVecci
Fiefdsco Gdn€s da Arêu

Josó Cailos Siqri¡a
El¡€¡rie tlarlâ Fença Carn€¡ro

- JÔndn¡SilYa

LEI NO 11.17O,DE 16 DE JULHO DE 20fl3'

Aütoúit o .Ghefie do

E¡oct¡tlYoe PrdGüoaü
d{

p¡rlc¡o

^t,tþ

e¡pccfllca
p¡w¡¿arc*'

e

l .rssena¡-Él,A LEGfsl-ATlvA Do

GOúS, noe Hrnæ do art 10 <la Consilihipo Esladud'

sandqp a segui¡te ld:

Art 1¡ Flca o Porþr E ¡ec[¡lñ,o' por næio da

de Estado de lnfaEsüt¡tu¡a - SETNFRA' da Agênda

Tra¡sporbo e Obræ - AGEIOP e ú Coßórdo

lrfrm,nkfrC S/A - CR¡SÂ em l.lu¡d@' autotido a

cqnûioo cqn æ Ca¡eóriæ hrerrnu¡údpÉÈ de ObÍås -
corú'h¡fdoe sob a forma de sod€dadæ civis, eøt fins

com o otidìro ¿e pmmd¡er o pbrgam€rto' a

€e4åo de seviçæ t¡o 6ór rodøiá¡b mw*ipd. de

comun dæ prfripes, cgno fuma de p¡ornovs o

@nômico, rrbanoorural

NL Ê P{e a corseorção dos oti€tiro6

eú 10 o Poder E)Gol¡ìrofca a¡br¡lado e
| - ceder, @m ou sem ôrr¡s, æ consórciog

rp art 1c, sewidqee da Agêrrna Go*rta é


